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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUB CADO ornAru oonctAL
________	 CONTRATO N 210/2014 

_______________No_.3i	 DISPENSA DE ucITAçAo N. 9 027/2014 d	 QS/4a
Q AA

F!kJ6 
-Processo IC fl.2 599- Homologado em 29/08/2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PAlO
BRAGADO e a empresa VECTOR 9 LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residette e dorniciliado na Avenida
Continental, fl. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Parané, e

CONTRATADA: Vector9 Ltda - ME , pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n 2 10.450.171/0001-76, estabelecida na Rua dos Bandeirantes, n. 2 530, na Cidade de
Santa Terezinha de Itaipu - PR, CEP 275-000, neste ato representado pela senhora Cleici Queirós
Bairros, portadora do CPF/MF n 2 040.834.139-48, residente e domiciliado na Rua dos
Bandeirantes, n.2530, centro de Santa Terezinha de Itaipu, acordarn e ajustam o presente
contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes
e legislação pertinente, Licitação modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 2 027/2014, e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das
partes.

CLAUSLILA SEGUNDA - DO OBJETO
Prestaçäo de Serviços de nos sisternas do setor tributário Municipal e suas integraçöes Contãbeis
corn os dernais sistemas de informaçoes do Municipio, conforme desérição a seguir:

• Elaboraç5o de Planilha de atualizaçäo dos códigos CNAE's, conforrne tabela gerada no
Layout da receita Federal do Brasil, bern corno vinculação aos cadastros econômicos
existentes no setor de Tributação desta Municipalidade, e equiparação a atual base de

•	 dados do sisterna de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Apás a conc!usäo destes serviços,
inclul-se no valor contratado, o acompanhamento e manutençào do sistema, POT 12

(doze) meses, contados após a importaçUo dos arquivos.
• Os serviços previstos, deveräo ser executados em ate 10 (dez) dias, após a assinatura

deste Terrno Contratual.

C1.AUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Para efeitos obrigacionais serão tomadas por base as normas constantes na Lei Federal n.2
8.666/93 e suas alteraçOes, bern como o processo licitatório - Dispensa de Licitaçäo n.2
027/2014.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO
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r pago é de R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reals)

CLAIJSULA QUARTA - DA CONDIçAO DE PAGAMENTO
o valor será pago em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto Contratado, mediante
Laudo atestando o perfeito funcionamentoe integração do sistema ao proposto, assinado pelo
Secretário Municipal de Finanças. Para efetivar o pagarnento, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal devera constar a discriminaço dos itens, nUmero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasurarn e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habulitaçao é na proposta de preços, n5o se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de flliais ou matriz.
d) A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos socials instituldos par lei;
e) 0 pagamento poderá ser efetuado via.transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrénte que
deverá estar obrugatoruamente ern name da mesma.
f) Em caso de no cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes cdntratuais, Os

pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçao.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
A vigência do contrato será de 12 (doze) rneses, contados da data de assinatura deste Termo
Contratual.
Paragrafo Unico: Durante a vigéncia do contrato, a CONTRA TADI4 deverá manter atualizada a
sua Habiiitaçdo, conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, inciso Xli!, do Lei
Federal n. 2 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA PREVISAO ORçAMENTARIA
As despesas tom a execuçäo do presente contrato pàra 0 exercIcio corrente sero previstas na
dotaçäo orçamentária a conta do programa próprio, de acordo corn a Nota de Empenho
espeàIfica, previstas na Lei Orçarnentária vigente, conforrne citamos:
02.008 - Secretaria de Finanças
0412310502011000— Manutençâo das Atividades da Secretaria de Finanças
3.3.90.39.08.00 - 1024— manutençâo de software - Fonte 510

CLAu5ULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTIES
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga do - Paranó



I	 -

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

A - DA RESCISAO
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
Parágrafo Unico - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - LEGIsLAçA0 APLICAVEL
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçaes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Gera[ dos Contratos e as disposiçôes de
direito privado.

CLAUSULA DECIMA—TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios gerais
de direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORD
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirimir dóvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins
e direito.

Pato Bragado - PR, em 29 de agosto de 2014.

MUJY1C1$O BRA GA DO
CONTRA TANTE - Arnildo Rieger

a
VECTOR 9 LTDA

CONTRA TADO - Cleici Queiros Bairros
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